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LEI   Nº  5.101  DE  21  DE   JULHO  DE   2023. 
 

Denomina logradouro público e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ROBSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE 
NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada AVENIDA RINA 
GRANATO, logradouro medindo 766,20 metros de comprimento e 9,00 metros 
de largura, localizada no Distrito de Galpões – Bairro Monte Castelo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Robson de Oliveira Souza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Vereador Clécius Silva de Sousa  
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LEI   Nº  5.101  DE  21  DE   JULHO  DE   2023. 
 

Denomina logradouro público e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ROBSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE 
NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada AVENIDA RINA 
GRANATO, logradouro medindo 766,20 metros de comprimento e 9,00 metros 
de largura, localizada no Distrito de Galpões – Bairro Monte Castelo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Robson de Oliveira Souza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Vereador Clécius Silva de Sousa  
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

TRÊS RIOS - RJ 

Página 1 de 1 
 

LEI   Nº  5.102  DE  21  DE   JULHO  DE   2023. 
 

Denomina logradouro no Bairro Ponte 
das Garças e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ROBSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE 
NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA TENENTE 
UBALDINO RODRIGUES PIRES, o logradouro denominado como Rua Santa 
Maria, com acesso pela Avenida Zoelo Sola (rua sem saída), medindo 130 metros 
de comprimento e 5 metros de largura – Bairro Ponte das Garças. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Robson de Oliveira Souza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Vereador Ércules Rodrigues Monteiro 
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LEI   Nº  5.103  DE  21  DE   JULHO  DE   2023. 
 

Denomina logradouro público e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ROBSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE 
NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA ERCÍLIA NAVARRO 
CHIMELLI, o logradouro localizado no início da Rua, segunda entrada do Bairro 
Purys, medindo 860 metros de comprimento e 07 metros de largura – Bairro 
Purys. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Robson de Oliveira Souza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Vereador Jonas Mascarenhas Macedo  
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LEI   Nº  5.103  DE  21  DE   JULHO  DE   2023. 
 

Denomina logradouro público e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ROBSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE 
NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA ERCÍLIA NAVARRO 
CHIMELLI, o logradouro localizado no início da Rua, segunda entrada do Bairro 
Purys, medindo 860 metros de comprimento e 07 metros de largura – Bairro 
Purys. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Robson de Oliveira Souza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Vereador Jonas Mascarenhas Macedo  
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DECRETO Nº 7.070 DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente do Município, de no 
valor de R$ 550.000,00 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.096 de 10 de Julho de 2023 e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente do Município de Três Rios em conformidade ao disposto no inciso 
II, do artigo 41, combinados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), 
destinados a aquisição de Equipamentos e veículos para atender a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Emenda Parlamentar nº 202240750022 de 
autoria Deputado Vinícius Medeiros Farah. 
 
Art. 2° O crédito adicional especial definido no artigo 1º terá a seguinte classificação 
orçamentária, Programa, Ação, Natureza de Despesa orçamentária e Fonte de 
Recurso; 
 
02.01.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
00.15 – Urbanismo 
00.00.452 – Serviços Urbanos 
00.00.000.2007 – Meio Ambiente e Sustentabilidade 
00.00.000.0000.1404 – Aquisição de Equipamentos e veículos – Emenda 
Parlamentar  
202240750022 Dep. Vinícius Farah  
Natureza de despesa Orçamentária e valor: 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                     R$ 
550.000,00 
Fonte de Recurso: 257 – Emenda Parlamentar 2022407500022 Dep. Vinícius Farah 

 
Parágrafo Único Os recursos necessários à execução do disposto no caput deste 
artigo decorrerão do repasse através do Ministério da Economia – Transferências 
Especiais, conforme Emenda Parlamentar nº 202240750022 de autoria do Deputado 
Vinícius Medeiros Farah. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2022/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 
Joacir Barbaglio Pereira 

Prefeito 
...................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 7.071 DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente do Município, de 
no valor de R$ 31.445,96 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.097 de 14 de Julho de 2023 e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Auxílio Financeiro na 
importância total de R$ 31.445,96  (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e seis centavos) aos munícipes Daiane Silva Soares, Lucas Steinert 
da Costa e Adriana Pires do Espirito Santo Silveira, para participação no Festival de 
Dança de Joinville, a realizar-se na cidade de Joinville, Santa Catarina, no período 

de 18 a 29 de julho de 2023, para cumprir-se a emenda impositiva do Vereador 
Anderson Muriçoca. 
I - A importância concedida aos munícipes pelo Poder Executivo se destinará a 
auxiliar financeiramente nas despesas com alimentação dos dançarinos inscritos 
para o festival.  
II - A importância total será distribuída proporcionalmente, em diárias de alimentação, 
no valor unitário de R$ 48,23 (quarenta e oito reais e vinte e três centavos). 
III - A importância autorizada a cada representante, segundo o número de alunos e a 
quantidade de dias em viagem de cada aluno, será de R$ 11.671,66 (onze mil, 
seiscentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos) para Daiane Silva Soares 
com 22 alunos e 11 dias, R$ 11.671,66 (onze mil, seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta e seis centavos) para Lucas Steinert da Costa com 22 alunos e 11 dias e 
R$ 8.102,64 (oito mil, cento e dois reais e sessenta e quatro centavos) para Adriana 
Pires do Espírito Santo Silveira com 28 alunos e 6 dias. 
 
Art. 2º A prestação de contas deverá ser apresentada pelos munícipes responsáveis 
em até 30 (trinta) dias após o encerramento do referido festival. 
I - Só serão aceitos como comprovantes das despesas, para fins de prestação de 
contas total do auxílio financeiro, documentos oficiais, tais como Notas Fiscais e 
Cupons Fiscais com datas de emissão posterior ao recebimento do numerário e 
limitado ao retorno dos representantes ao município.   
II – O Auxílio Financeiro somente será concedido mediante a assinatura de termo de 
compromisso de prestação de contas por parte dos munícipes responsáveis.  
 
Art. 3º A importância referente ao auxílio financeiro será dispendida através da Sec. 
de Cultura e Turismo na dotação discriminada abaixo, com a inclusão do grupo de 
natureza de despesa 3.3.90.48.00 – Despesa Corrente – Outras Despesas Correntes 
– Aplicação Direta – Outros Auxílio Financeiros a Pessoa Física. 
I – Unidade: 02.01.22 – Secretaria de Cultura e Turismo; 
II – Programa: 1002 – Gestão de Políticas de Cultura e Turismo; 
III – Ação: 2050 – Custeio de Viagens para Munícipes em Concurso de Dança e 
Desportivos; 
IV – Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.90.48.00 – Despesa Corrente – Outras 
Despesas Correntes – Aplicação Direta – Outros Auxílio Financeiros a Pessoa Física; 
V – Fonte de Recursos: 000. 
 
Art. 4º Fica anulado o valor R$ 31.445,96 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos) na seguinte dotação: 
I – Unidade: 02.01.22 – Secretaria de Cultura e Turismo; 
II – Programa: 1002 – Gestão de Políticas de Cultura e Turismo; 
III – Ação: 2050 – Custeio de Viagens para Munícipes em Concurso de Dança e 
Desportivos; 
VI – Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 – Despesa Corrente – Outras 
Despesas Correntes – Aplicação Direta – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; 
V – Fonte de Recursos: 000. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 
Joacir Barbaglio Pereira 

Prefeito 
...................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 7.076, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

 
Designa servidores para 
comporem a Comissão de Seleção 
e Acompanhamento de Auxílio-
Financeiro para custear parte do 
transporte coletivo dos 
estudantes universitários de Três 
Rios, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 
136 da Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 7.009/2023 que regulamentou a Lei 
Municipal n.º 3.842/2013 e, em seu artigo 5º, instituiu a Comissão de Seleção e 
Acompanhamento de Auxílio-Financeiro; 

DECRETA: 
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Art. 1º Ficam designados, nas suas respectivas funções, para comporem a Comissão 
de Seleção e Acompanhamento de Auxílio-Financeiro, instituída pelo artigo 5º, do 
Decreto Municipal n.º 7.009/2023, os servidores abaixo relacionados: 
 
I – Presidente: Roberto Carvalho Pitzer, matrícula n.º 111.1143; 
II – Vice-Presidente: Lenita do Espírito Santo Simas, matrícula n.º 112.318; 
III – Secretário: Francislene Abreu de Souza, matrícula n.º 111.969; 
IV – Membro: Daniele Santos Cordeiro, matrícula n.º 124.1986; 
V – Membro: Iasmim Henrique Dias, matrícula n.º 111.1890; 
VI – Membro: Guilherme D’Addazio Pimentel, matrícula n.º 124.3160; 
VII – Membro: Jaider dos Santos Costa, matrícula n.º 124.1985. 
 
Art. 2º Compete a Comissão de Seleção e Acompanhamento de Auxílio-Financeiro 
desempenhar as atribuições previstas no parágrafo único, do artigo 5º, do Decreto 
Municipal n.º 7.009/2023. 
 
Art. 3º Para o bom cumprimento e desempenho de sua missão, a Comissão de 
Seleção e Acompanhamento de Auxílio-Financeiro, deverá, ao menos: 
I – Reunir-se sempre que necessário, podendo inclusive, ocorrer remotamente; 
II – Estabelecer um cronograma para realização das atividades que serão 
desempenhadas; 
III – Estipular prazos para a execução e cumprimento dos trabalhos propostos, enviar 
e receber notificações, convocar e prestar informações. 
 
Art. 4º O encargo conferido aos servidores designados a comporem a Comissão 
tratada neste Decreto será exercido pelo período de 10 (dez) meses a contar da data 
de publicação do presente. 
 
Art. 5º A designação e substituição dos integrantes que irão compor esta Comissão 
se darão livremente por ato do Prefeito, os quais serão substituíveis e dispensáveis 
ad nutum. 
 
Art. 6º Os servidores designados para comporem a Comissão que trata este Decreto, 
farão jus ao recebimento de gratificação pelo exercício de suas atividades, 
mensalmente a título de jeton, proporcional a 1 (uma) UFMTR.  
Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo deverá ser paga 
pelo período em que perdurarem os trabalhos da Comissão e enquanto seus 
participantes permanecerem em atividade continuamente, podendo ser suspensa ou 
reajustada proporcionalmente à participação de seus integrantes quando não houver 
justificativa quanto às faltas, bem como do não cumprimento das suas 
responsabilidades e/ou obrigações quando delegadas. 
 
Art. 7º Ficam expressamente destituídas todas e quaisquer eventuais comissões que 
tratem da mesma matéria. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial, o Decreto 
Municipal n.º 5.729/2017. 
 

Três Rios, 26 de julho de 2023. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.077, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 

Fixa as tarifas dos serviços de 
Transporte Coletivo Convencional no 
Município de Três Rios, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, inciso II, do art. 
136, e com base no disposto pelo art. 220, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º e seguintes da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, que determina a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão e permissão de serviços públicos, autorizando a revisão tarifária; 
 
CONSIDERANDO que o serviço público de transporte de passageiros é serviço 
essencial e sua descontinuidade implicaria em prejuízos irreparáveis aos munícipes 
de Três Rios; 
 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 13.429/2021, onde a atual 
concessionária do serviço público de transporte de passageiros demonstra a 
inviabilidade da continuidade da prestação do serviço sem que haja o reajuste 
tarifário, não apenas pelo comprovado aumento do valor dos custos  operacionais 
(combustível, salário, manutenção dos veículos, etc.), mas também pela redução do 
número de passageiros e do elevado número de gratuidades (transporte de alunos 
da rede municipal de ensino, idosos e pessoas com necessidades especiais), onde, 
ainda, e anexado o Ofício da FETRANSPOR (apontando para o colapso das 
atividades do transporte público) e, do Sindicato dos Trabalhadores em Transporte 
Rodoviário de Carga, Coletivos e Anexos de Três Rios, Paraíba do Sul, Comendador 
Levy Gasparian, Areal e Sapucaia – SINTRA, alertando para o iminente risco da 
paralisação da categoria na prestação do serviço com grave dano à população; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 9.998/2023, no qual atual 
concessionária do serviço público de transportes de passageiros reafirma as 
dificuldades na manutenção dos serviços à população trirriense, o que pode 
comprometer a qualidade da prestação dos serviços aos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que os estudos apontam para uma tarifa bem maior do que a hoje 
é praticada, mas, que ainda assim, a pandemia impactou de forma acentuada a renda 
da grande maioria dos munícipes, o Governo Municipal deve estar atento as duas 
situações, tanto o da empresa como também a dos usuários e com isso, deve decidir 
de forma coerente e de menos impacto no processo de reajustamento da tarifa. 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º O preço da tarifa de todas as linhas de transporte coletivo convencional do 
Município de Três Rios operadas pelas empresas TRANSA TRANSPORTE 
COLETIVO LTDA. e VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A., fica fixado em R$ 
4,30 (quatro reais e trinta centavos). 
 
Art. 2º As empresas permissionárias do serviço público deverão afixar cartazes nas 
linhas de ônibus a fim de dar conhecimento prévio à população.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou por afixação no 
átrio público, produzindo efeitos a partir do dia 21 de agosto de 2023. 
 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  

Três Rios, 27 de julho de 2023. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 402, DE 19 DE JULHO DE 2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica 
do Município; RESOLVE: 
 
NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro 
de 1980, ADRIANO PEREIRA DE CAMPOS, CPF nº 001.XXX.XXX-17, para o cargo 
em comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro 
Permanente, Controle nº 016/016, vaga criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 
2022, para exercer a função de “Chefe do Departamento Operacional”, do SAAETRI 
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, produzindo efeitos a partir do 
dia 11 de julho de 2023. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 19 de julho de 2023. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 403, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica 
do Município; RESOLVE: 
 
DESIGNA, os servidores CRISTIANE ARAUJO DA COSTA, Procurador Jurídico, 
Matrícula nº 111.836; HELENA BEATRIZ MACEDO MENDES, Técnico de Nível 
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Médio Administrativo, Matrícula nº 111.1790; e MAYARA BRAGA FERREIRA 
PEREIRA, Assessor de Gabinete, Matrícula nº 124.3081, sob a Presidência do 
primeiro, para comporem a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de, 
nos termos do art. 195, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, apurar os fatos 
relatados no Processo nº 9.016/2023, com despacho do Sr. Secretário de 
Administração e Recursos Humanos, tendo o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 21 de julho de 2023. 
  

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 404, DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica 
do Município; RESOLVE: 
   
DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atender às despesas gerais e de pronto-pagamento da Secretaria de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, e fique sob a responsabilidade da servidora ARIANA TAVARES 
RODRIGUES NOGUEIRA, Matrícula nº 124.3138, devendo ser prestado contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 02.01.13 – PROGRAMA DE TRABALHO: 18.542.2007.2371 – 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 096 – FICHA: 
0388. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Três Rios, 25 de julho de 2023. 

 
Joacir Barbaglio Pereira 

Prefeito 
...................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 405, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica 
do Município; RESOLVE: 
   
INTERROMPE, a cessão da servidora IVONE LOURDES FERNANDES DE ABREU 
JUSTEN, Oficial Administrativo, Matrícula nº 111.2304, ao Município de Paraíba do 
Sul - RJ, concedida através da Portaria nº 282/2023/GP, conforme Processo 
Administrativo nº 11.258/2023, produzindo efeitos a partir do dia 19 de julho de 2023. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 26 de julho de 2023. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 406, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica 
do Município; RESOLVE: 
 
EXONERA, de acordo com os artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 152, de 3 de 
dezembro de 2015, DELIO AFONSO DA MOTA, do cargo efetivo de “Médico - 
Oftalmologista”, Grupo Superior, Nível NS I, Classe I, Matrícula nº 111.2766, da Parte 
I do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir do dia 4 de agosto de 2023. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 26 de julho de 2023. 
 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 

...................................................................................................................................... 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TRÊS RIOS - RJ

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 

de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de 

Governo a serem arquivados

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO

7617/2023 Conselho Municipal 
das Associações de 
Moradores do Vale da 
Cachoeira.

Ofício nº 002/2023 – 
Programa Social 
Presente.

Arquive-se.

9092/2023 Conselho Municipal 
das Associações de 
Moradores e Amigos 
do Palmital.

Solicitação de Edição 
do Social Presente e 
Comunicação de 
Evento.

Arquive-se.

9825/2023 Câmara Municipal de 
Três Rios-RJ.

Ofício nº 147/2023-GP Tendo em vista a solicitação 
da Câmara Municipal, segue 
cópia da Lei nº 5.101 de 21 
de julho de 2023 sancionada 
pelo Presidente da Câmara.

Ao Arquivo.

9824/2023 Câmara Municipal de 
Três Rios-RJ.

Ofício nº 147/2023-GP Tendo em vista a solicitação 
da Câmara Municipal, segue 
cópia da Lei nº 5.103 de 21 
de julho de 2023 sancionada 
pelo Presidente da Câmara.

Ao Arquivo.

9747/2023 Câmara Municipal de 
Três Rios-RJ.

Ofício nº 143/2023-GP Tendo em vista a solicitação 
da Câmara Municipal, segue 
cópia da Lei nº 5.102 de 21 
de julho de 2023 sancionada 
pelo Presidente da Câmara.

Ao Arquivo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TRÊS RIOS - RJ

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 

de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de 

Governo a serem arquivados

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO

10800/2023 Conselho Municipal 
das Associações de 
Moradores e amigos 
do Barros Franco.

Associação dos 
moradores do Barros 
Franco.

Informo que não há 
possibilidade de atender a 
solicitação, desta forma 
encaminho os autos para o 
arquivo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TRÊS RIOS - RJ

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 

de 28 de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na 

Secretaria de Governo a serem arquivados. 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO

9865/2023 Secretaria de Estado 

do Ambiente e 

Sustentabilidade

OFICIO.SEAS/SUBEXE 

N° 265.

Arquive-se.
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PORTARIA Nº 1.317, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
PRORROGA, o prazo da portaria 1.170 de 05 de junho de 2023, referente a 
Comissão de Sindicância, de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 
de 23 de dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias a partir de 05 de julho de 2023.  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e 
Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.318, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 18/06/2023, de acordo com o artigo 52, inciso II da Lei 3554 
de 27 de junho de 2011, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, à 
Professora Camila Carvalho do Nascimento Andrade, na matricula nº 112.1517.  
 
                                       Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
  
 
  
  
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.319, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 15/06/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Enfermeira Generalista, 
Tassia da Costa Teixeira do Carmo, matricula nº 111.1971. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.320, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 23/06/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Assessora Administrativa 
de Saúde, Maria Júlia Villa Verde Novaes, matricula nº 124.2948. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
 
   
 
PORTARIA Nº 1.321, DE 14 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE a partir de 12/07/2023, de acordo com o artigo 10, do parágrafo 1º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade 
ao Motorista de Ambulância, Robson Brito Coelho, matrícula nº 111.2232. 
        
 

       
    
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
         Secretária de Administração 
        e Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.322, DE 18 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE:  
 
NOMEAR os servidores, EDUARDO TEIXEIRA DO AMARAL, Técnico Nível 
Superior, matricula 111.1834, TELSON JOSÉ MYRRHA ROIG, Oficial Administrativo, 
matrícula 111.1571, BRUNA BIANCA DE OLIVEIRA TELLES, Assessora Fazendária, 
matrícula 124.2971, para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA encarregada de apurar os fatos relatados no Processo nº 7353/2023, 
tendo o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos, de acordo com o artigo 191, 
parágrafo único, da Lei 1385, de 23/12/1980. 
  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos  
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.323, DE 18 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 18/07/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Cirurgiã Dentista 
Generalista, Flavia Costa Dias Ribeiro, matricula nº 111.2076. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.324, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, 
 
CANCELA a Função Gratificada FG-06, de acordo com a Lei nº 4950 de 01 de julho 
de 2022, do Médico, Caio Obeica Lima Lacerda, matrícula nº 111.2748, produzindo 
efeitos a partir de 12 de julho de 2023.  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1325, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, 
 
CONCEDE de acordo com a lei nº 4950 de 01 de julho de 2022- Função Gratificada, 
FG 06, controle nº 037/047, ao Servidor Claudio Roberto Pereira, Agente Endêmico, 
matrícula nº 123.2865, para exercer a função de Chefe, lotado na Secretaria de 
Saúde, produzindo efeitos a partir de 13 de julho de 2023. 
  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.326, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
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CONCEDE, a partir de 30/07/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Assistente Social, Josiane 
Furtado Nascimento, matricula nº 111.2430. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.327, DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 19/05/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Técnica em Enfermagem, 
Gisele Gonçalves Amorim de Sá, matricula nº 111.2445. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.328, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
   
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
INTERROMPE a partir de 01/08/2023, de acordo com o artigo 111 da Lei nº 1.385/80 
e solicitação da servidora, a Licença Sem Vencimentos, da Professora, Alessandra 
Lutti Abreu Campos, matrícula nº 112.1504, conforme despachos exarados no 
processo nº 10871 de 11/07/2023. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.329, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, 
 
CANCELA a Função Gratificada FG-05, de acordo com a Lei nº 4950 de 01 de julho 
de 2022, do Técnico Nível Médio Social, Erli de Souza Pereira Junior, matrícula nº 
111.2484, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023.  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1330, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, 
 
CONCEDE de acordo com a lei nº 4950 de 01 de julho de 2022- Função Gratificada, 
FG 06, controle nº 031/047, ao Servidor Erli de Souza Pereira Junior, Técnico Nível 
Médio Social, matrícula nº 111.2484, para exercer a função de Chefe, lotado na 
Secretaria de Governo, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023. 
  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 
PORTARIA Nº 1.331, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações 
da Secretaria de Educação, à Professora, Daniele Tarcitano Braga, matrícula nº 
112.1634, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 17/07/2023, 
referente ao período de 2016/2022, conforme despachos exarados no processo nº 
7067 de 04/05/2023. 
 

  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos  
 
PORTARIA Nº 1.332, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações 
da Secretaria de Educação, à Professora, Fernanda Berião da Fonseca, matrícula nº 
112.1351, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 31/08/2023, 
referente ao período de 2015/2020, conforme despachos exarados no processo nº 
14950 de 24/08/2022. 
 
  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos  
 
PORTARIA Nº 1.333, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, de acordo com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980, e informações 
da Secretaria de Educação, à Orientadora Pedagógica, Fernanda Berião da Fonseca, 
matrícula nº 112.1611, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em folga a partir de 
31/08/2023, referente ao período de 2014/2019, conforme despachos exarados no 
processo nº 14952 de 24/08/2022. 
 
  
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos  
 
   
 
PORTARIA Nº 1.334, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE a partir de 25/07/2023, de acordo com o artigo 10, do parágrafo 1º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade 
ao Guarda Municipal, Oberdan Pereira de Souza, matrícula nº 111.502. 
        
 
       
    
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
         Secretária de Administração 
        e Recursos Humanos 
 
V 
 
PORTARIA Nº 1.335, DE 28 DE JULHO DE 2023. 
 
O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONCEDE, a partir de 26/07/2023, de acordo com o artigo 3º da Lei 3.753 de 
26/09/2012, 90 (noventa) dias de Licença Aleitamento, à Agente Comunitária, 
Jucilene Bento da Silva, matricula nº 123.2806. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira  
Secretário de Administração e 
 Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES – UASG: 985919

 
AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 092/2023
O Município de Três Rios torna público que decide ADIAR “SINE DIE” o certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 092/2023. Processo nº 5238/2023.
OBJETO: Aquisição de equipo para infusão de medicamentos através de bomba infusora, sendo as bombas de infusão por regime de comodato. A nova data de
abertura será divulgada na forma da Lei.
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023
OBJETO: Prestação de serviços de corte e poda de árvores e remoção de galhos em todos os logradouros do Município.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25 de agosto de 2023 às 8:00 horas.
 
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na Plataforma: www.gov.br/compras/pt-br e no site da Prefeitura:
https://transparenciapmtr.primaxonline.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5. Outras informações poderão ser obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br ou
no telefone (24) 2252-2286.
 

Caio Correa de Carvalho
Diretor Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras Governamentais
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 11493/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APOIO EM 
EVENTOS VOLTADOS AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
CONTRATADA: NEW VISION PRODUÇÕES 
LTDA, CNPJ: 31.956.154/0001-85.
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (trezessete mil 
e quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
DATA DE RATIFICAÇÃO: 28/07/2023
Caroline Gorito - Secretária de Fazenda, Finança 
e Desenvolvimento Econômico.

EXTARATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 19622/2022
CHAMADA PUBLICA Nº 006/2023
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE
Em 26/07/2023, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. BERNARDO GOYTACAZES, HOMOLOGA a 
adjudicação referente ao Processo nº 19622/2022, 
Chamada Publica nº 006/2023.
ADJUDICADO PARA: 
GRUPO INFORMAL: 
PROPONENTE REPRESENTANTE:
ANTONIO VANTINE DE SOUZA - CPF Nº 
069.XXX.XXX-16
GUSTAVO BRAND FERREIRA DA SILVA - CPF 
Nº 106. XXX.XXX-81
JEAN PEREIRA COSTA - CPF Nº 201. 
XXX.XXX.65
MARCELO FERNANDES REZENDE - CPF Nº 100. 
XXX.XXX-76
GRUPO FORMAL:
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES 
DE SANTA RITA E REGIÃO, inscrita no CNPJ nº 
31.848.674/0001-74, estabelecida na Rua Um, nº 
433, Santa Rita de Cassia, Barra Mansa/RJ.
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
PIRAUI COOPIRAUI, inscrita no CNPJ nº 
15.066.235/0001-53, estabelecida na Est. Do 
Piraui, nº 10376, Casa 5 Parte, Piraui, 
Vassouras/RJ.

TERMO ADITIVO Nº 013/22-001 B – Omisso do 
Bio de 10/02/2023
CONTRATO Nº 013/2022
PROCESSO: 20072/2021
CONTRATADA: PEAK AMBIENTAL LTDA
OBJETO DO CONTRATO: fornecimento de postos 
de serviços diversos, para atender as necessidades 
de Diversas Secretarias, do Município de Três 
Rios/RJ 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 013/2022 por 6 
(seis) meses, a partir de 01/02/023 a 31/07/2024.
DATA: 31/01/2023
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 11493/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APOIO EM 
EVENTOS VOLTADOS AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
CONTRATADA: NEW VISION PRODUÇÕES 
LTDA, CNPJ: 31.956.154/0001-85.
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (trezessete mil 
e quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
DATA DE RATIFICAÇÃO: 28/07/2023
Caroline Gorito - Secretária de Fazenda, Finança 
e Desenvolvimento Econômico.

EXTARATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 19622/2022
CHAMADA PUBLICA Nº 006/2023
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE
Em 26/07/2023, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. BERNARDO GOYTACAZES, HOMOLOGA a 
adjudicação referente ao Processo nº 19622/2022, 
Chamada Publica nº 006/2023.
ADJUDICADO PARA: 
GRUPO INFORMAL: 
PROPONENTE REPRESENTANTE:
ANTONIO VANTINE DE SOUZA - CPF Nº 
069.XXX.XXX-16
GUSTAVO BRAND FERREIRA DA SILVA - CPF 
Nº 106. XXX.XXX-81
JEAN PEREIRA COSTA - CPF Nº 201. 
XXX.XXX.65
MARCELO FERNANDES REZENDE - CPF Nº 100. 
XXX.XXX-76
GRUPO FORMAL:
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES 
DE SANTA RITA E REGIÃO, inscrita no CNPJ nº 
31.848.674/0001-74, estabelecida na Rua Um, nº 
433, Santa Rita de Cassia, Barra Mansa/RJ.
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
PIRAUI COOPIRAUI, inscrita no CNPJ nº 
15.066.235/0001-53, estabelecida na Est. Do 
Piraui, nº 10376, Casa 5 Parte, Piraui, 
Vassouras/RJ.

TERMO ADITIVO Nº 013/22-001 B – Omisso do 
Bio de 10/02/2023
CONTRATO Nº 013/2022
PROCESSO: 20072/2021
CONTRATADA: PEAK AMBIENTAL LTDA
OBJETO DO CONTRATO: fornecimento de postos 
de serviços diversos, para atender as necessidades 
de Diversas Secretarias, do Município de Três 
Rios/RJ 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 013/2022 por 6 
(seis) meses, a partir de 01/02/023 a 31/07/2024.
DATA: 31/01/2023
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua Quatorze de Dezembro, n° 412 – Centro – Três Rios/RJ – CEP 25.802-210 Tel.: (24) 2251-6950

www.saaetri.com.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo administrativo nº 362/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REBOBINAMENTO DE 

MOTOR DE BOMBA ANFÍBIA DE 400CV – 440V HIGRA, MODELO R2-390/400B.

Valor: R$ 32.186,19 (trinta e dois mil, cento e oitenta e seis reais e dezenove centavos)

Com fundamentação no inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO a 

inexigibilidade de licitação para contratar a empresa RW BOMBAS, CNPJ 07.383.591/0001-72. 

Em conformidade com as condições contratuais do TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS 

MÓVEIS nº 0003/2016/AGEVAP, que entre si celebram a Associação Pró-Gestão das Águas 

da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP e a Prefeitura Municipal de Três Rios, 

em 09/06/2016.

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federa nº 8.666/93, DETERMINO a publicação 

da presente ratificação no Boletim Informativo do Município de Três Rios/RJ para que produza 

seus efeitos legais.

Três Rios, 28 de julho de 2023

__________________________________

Jean Louis Silveira

DIRETOR DO SAAETRI


